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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém ll" í2, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahiál - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0t«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoaÍes@hotrnail.com

PÍocêsso AdminisEaüyo no 035-2025
Dispensa no. 0'19-2025
ContÍato no.027-2025, que entre si celebrem as partes abaixo nomeadas

A CÂMARA UNICIPAL OE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo SR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscÍito no CPF sob o n' 889.987.20S82 e RG 7188958-27
SSP/BA, residente a rua castelo bÍanco, n 90, Distíto de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS
ICARO LTDA., inscrita no CNPJ de no 59.457.818/000í -80, situada na Av Jose Sampaio, no 08, Centro,
Souto Soares - Ba, Cep: 46.900-000, aqui denominada CONTRATADA, cúín base na Dispensa no

019-2025, nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposções da Lei 14.13312021,
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o preserÍe Contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a coNTRATAçÂo DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE
POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍCIO 2025, CONSIANIE dA
proposta de preços apresentada na licitaÉo Dispensa no 01$.2025, devidamente adjudicado e
homologedo pela autoridade competente, e publicado na imprensa oficial.
§ ío- É vedada a subcontÍatiaÉo parcial do objeto, a associaÉo da contsatada com outrem, a cessão
ou tÍansferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusáo, cisão ou incorporaÉo da Contratada,
não se responsabilizando o ContÍatante por nenhum compromisso assumirío por aquele com terceiros.
§ ?- A contratada ficará obrigada a acêitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressÕes que se Íizerem no obieto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.
§ 30 - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado
de acordo entÍe os contrâtantes.

Cláusula Segunde - Dotâção Orçâmentária
As despesas para o pagamento deste contrato correÍão por conta dos recursos da DotaÉo

entána a utr ificada

Cláusula Íerceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contrato e de R$ 6.552,50 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e
cinquenta centavos) íeferente a Dispensa no 019-2025, do qual a contratada foi vencedora.
Parâgnio Unico: O valor acima reíerido será classiÍicado como adiante especificado: 600/o (sessenta
por cento) conespondente à prestação de serviços, sendo classificado coíno pessoal; 40olo (quarenta
por cento) corÍespondente à material de consumo-
§ ío - Nos preços ofertados na proposta do Contratado iá estalo inclusos todas e quaasquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto destâ licitaÉo, inclusive todos os custos com impostos,
tributos, salários, encargos sociais e conúíbuiçôes sociais, ficais, parafiscais, fretes, êntregas,
tÍansportes, carga, descarga, seguros, Íardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive fenamentas, utensílios ê equipamêntos utilazadc, depreciação, aluguéis,
administraÉo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outÍos custos que, direta ou indiretamente,
impliquem ou venham a implicâr no Íiel cumpÍimenlo deste instrumento,
§ ? - O pagamento será eÍetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em
@nta conente, em até 30 (úinta) dias conidos após a apresentaÉo da Nota FiscauFatura,
acompanhados das certidôes, e devidamente ateslada a prestaÉo definitiva do objeto contratado.

UNIDADE 01 ,01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES
ATIMDADE Oí.031.001 ,2001 _ DESE]W. E MANUTENÇÃO OAS AÇÓE§DA EfuARA MUNICIPAL
ELEMENTO 3.3.9.0.30.00.0000 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTES 1500
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém tl" í2, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mai I : camaÍasoutesoaÍes@-hotmail .Qo[!

§ 30 - Quando houver eno de quelquer nâtureza, na emissáo da Nota Fiscal/Fatura, o documento seÍá
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissáo de Note de CorÍeçáo, ficando estabelecido
que esse inteNalo de tempo nâo será considerado para eÍeito de quahueÍ reâiuste ou atualizaÉo do
valor contratual

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Enuega
O prazo de vigêncaa do presente contrato é de 07 (sête) meses, contado a partir da sua assinetura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 105 da bi 14.1332021.
§ 1o - A forma de fomecimento do obreto do presente contíato é presteção mensal, sendo que os
seruiços deverão ser prestados a paÍtir da data de assinatura deste conffio.
§ ? - Ne contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do yencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em días de expediente na Administraçáo Pública Municipal. Quando ocorrer o
vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útíl imediataÍnente subsequenle, sêm ônus
para a Administração-

Cláusula Quinta - Reajustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência de 07 (sete) meses. Todaúa, caso a execuçâo uttrapasse
o prazo de 07 (sete) meses, contados da data da apresentaçáo da propo@, por demora da Contratante
em ordenaÍ o seÍviço, aplicar-sêá, a título de reajustê, o índicê do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recêbimento do Objeto
Cada pedido do obieto contratado será recebido para efeito de verificaÉo da conformidade com a
especiÍicaçáo fomecida pelo Contratante.
§ 1'- O recebimento parcelado do obieto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14.133Í2021.
§ ? - A AdministraÉo rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposi;ão de fomecimento em
desacordo com as especiÍjcações do obieto da Dispensa n'019-2025 e as dbposiçôes deste Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigaçõ€s da Contratada
A Contratada, além das determinações deconentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especiÍicaçôes técnicas constantes no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinadosi

b) Zelar pela boa e complêta execução do contrato e íacilitar, poÍ todos os meios ao seu alcance,
a ampla ação Íiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observaçôes e exigêncies que lhe forem solicitadas:

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao ContÍatante e/ou

a teÍceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, impericia própria ou de auxiliares que
esteiam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decorrentes de paralisaÉo ou intenupção do fomecimento conHado, exceto quando isto
oconer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstáncias
que deveÍào ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua oconência;

e) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compaübiliJade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exbirlas no processo licitatório;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenç€s, cêírdÕes e alvaÍás junto às repartiçÕes
competentes, necessários à execuÉo do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venhâm a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobíe a execuÉo do objeto do presente conbato, bem
como obseryar e respeitar as Legisla@s Federal, Estadual e Municí)al, Íelativas ao objeto do
contrato;

h) Adimplir os Íornecimentos exigidos pelo procêsso licitatório e p€los quais se obriga, visando à
perfeita execuÉo deste contralo;

i) Promover, por sua conta e risco, o transpoÍte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supeÍvisão, direÇáo e mão{e-obra para

execuÉo completa e eficiente do serviço;
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ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cenúo - Souto Soare3 - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.ee!0

l) Emitir notas fiscais/faturas de acoÍdo com a bgislação, contendo descÍiÉo dos bens, indicaÉo
de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões;

m) Prestar os servaços de acordo com o padrão de identidade e qualirlade estabelecido na
legisÍaÉo pertinente;

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrôes e noÍmas baixadas pelos órgãos
competentes de controle de qualidade;

o) Executer os serviços acompanhados da documentaçáo necÉssária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) Providenciar a imediata corÍeÇâo das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do seÍviço prestado, respondendo por qualquer deterioraçáo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supeNisâo, direçâo e máo{e-obra para

execuÉo completa e eficiente do contÍato.

Cláusula Oitava: Do Controle Dê Fiscalização - A avaliaçáo do presente contrato se dará pelos
órgâos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisâo em diÍeito local, os quais
observarão o cumpÍimento das cláusulas e condições estabelecidas neíe contrato, e de quaisquer
outÍos dados necessáíos ao controle e avaliaÉo dos s€rviços prestados

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitaÉ ao Contratante o acoínpanlEÍneÍÍo e a fiscalizaÉo
peÍmanente dos serviços e prestará todos os esdarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores do Contretante designados pâra tal fim.

Paágraío Sêgundo: Em quaisquer hipótes€s é assegurado a (o) ConFatedo (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei FedeÍal de licitaÉes e contratos administrativos, controle intemo e Siga.

PaÉgrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o seNidor SIZENANDES ALVES DE
SOUZA.

Cláusula Nona - Obrigaçóês da Gonfatanb
O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por determinaçáo legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao conlratado os ebmentos indispensáveis ao cumprimeíÍo do contrato, denlro de,
no máxrmo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato;
c) Proceder à publicaçáo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oÍicial no prazo legal.

Cláusula Dêcima - Das Penalidede
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da
execuÉo integral do contrato.
§ío. A veÍmcaÉo, durante a realização do contrato, de quaisquer Íalhas que importem em prejuízo à
AdministÍaÉo ou terceiros, serão consideradas como inexecuÉo parcial do conkato.
§?. Será a empresa responsabilizada administÍativamente por falhas ou eÍrG na execuÉo do contrato
que vierem a acaretar preiuízos a Câmara de VereedoÍes de Soúo Soares, sem exclusáo da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a teÍceiros, nos termos da Lei.
§3'. Com fundamento nos art. 155 e segutntes da lei no 14.133f2021, a Cootratâda ficará sujeita, no
câso de atraso injustificâdo, assim considerado p€la AdministraÉo, inexecução parcial ou inexecução
total da obrigaÉo, sem prejuízo das Íesponsabilidades civil e címinal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
I - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do conúato, recolhida no pr.rzo de 15 (quinze) dias, contados da
comuni€ção oficial, cujos percêntuais estão definidos neste instÍumento convocatório;
lll - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e imFt€dimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - DeclaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja prornovila a reabilitaçâo perante a

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512026

TT



a
,̂t,ú)

,f, T-

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeruselém No í2, Cêntro - Souto Soaíes - Bahia - CEP 46990-ü)0
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: câmarasoutosoares(Ahotmail.com

pÍópÍia autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempÍe que a licitente ressarcir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sançáo aplicada
com base no subitem anterior.
§4o. As san@es de multa podem ser aplicadas à Contratada ,untamente oom a de advertência,
suspensâo temporária do direito de participar de licitaÉo com a AdministraÉo e impêdimento de licitar
e contÍalar com a Administraçáo e podeÉo ser descontadas do pagamento a ser efetuado,
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuçáo total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensáo temporária do direito de conúatar com a AdministraÉo,
além de multa de 100/o (dez por cento) do valor do contrato, independente d€ rescisão unilatêral e
demais sanções previstas em lei.

§60. A inexecução contratual, inclusive poÍ atÍaso injustÍficado na execução do contrato, sujeitaÍá o
contratado à multa de mora, que seÉ graduada de acordo com a gravidade da inftaÉo, obedecidos os
seguintes lamites máximos:
| - 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obÍigaçâo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da câuÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,30/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésamo dia de atraso, sobre o valor da perte do
Íomecimento ou serviço não realizado;
lll - 0,7Yo (sete décimos por cento) sobÍe o valor da paíe do fomecimento ou serviço não realizado, poÍ
cada dia subsequente ao trigésimo.
§7o. A aplicaÉo de multa não impede que a AdministraÉo rescinda unilaterelmente o contÍato e
aplique as demais sençÕes previstas na lei.
§8o. A mutta, aplicade após regular processo administrativo, será descontade da gaÍantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da gaÍantia prestada - quando exigk a, alem da
perda desla, a contretada responderá pela sua diferençâ, que será desconteda dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada iudicialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia, à AdministÍaÉo se reserva o diÍeito de descontaÍ diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9o. A sanÉo de multa não tem câráteÍ compensatório e o seu pagaÍneÍ o não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos de@nentes das infraçÕes cometidas.
§í0. Quem, mnvocado dentro do pÍazo de validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da
execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, íalhar ou fraudar na êxecuÉo do contrato,
comportaí-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e @nt-atar com a
União, Estados, DistÍito FedeÍal ou Municipios pêlo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prêjuízo des
multas previstas em ed al e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parciel do Contrato enseje a sua rescisão 6!m as consequêncies contraluais, e
as previstas na Lei 14 .133f2021 .

§ ío. A rescisáo poderá ser deteÍminada por ato unilateral e escrito do Confetante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 1413312021 , ou, de forma amigável, por a@rdo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitação, desde que haia conveniência pare a Administraçáo.
§ ?. Nas hipóleses de rescisáo com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lei no 14.133f2O21 , nâo
cãbe ao Contratedo direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Sêgunda - Vinculaçáo ao ln3lÍumonto ConyocâtóÍio
lntegra o presente contrato, @mo se nele estivessem transcÍitas, as cláusulas e condiçôes
êstabelecidas no processo licitatório reíerido no preámbulo deste instrumênto, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licÍtaÉo.

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela ContÍatada serão cobradas através de pÍooesso de execuçáo,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
Íetenção ou compensação de crálitos, sêmpÍe que possivel.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Cenúo - Souto Soercs - Bahia - CEP 46990-ü10
CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Cláusula Oécima Quarta - Das disposiçõês gereis
§ ío. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
teÍceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Contrato.
§ ?. O Contratado obriga-se a marfier, durante toda a execuÉo do Conüato, em compaübilidade com
as obrigaçôes ora assumidas todas as condiçóes de habilitaÉo e qualiítcação exigidas no Edital.
§ 3". O presente Contrato não poderá ser obieto de subcontrataÉo, cessáo ou transÍerência, no todo
ou em parte.

§ 4o. Na interpretaÉo das disposiÉes deste Contato e integração das omissões, desde que
compativeis com os preceitos de Direito Público, eplicar-se-áo, supletivaÍnede, os pÍincípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçÕes do Direilo Privado.
§ 50. O Contratado responderá por todos os denos e preiuízos deconentes de paralisaçóes na execuÇão
do fornecimento do objeto contratado, salvo na oconência de caso Íortuito ou forga maior, sem que
haja culpa do Contretado, apuÍados na forma da legislação vbente, quando ctrnunicado ao ContÍatante
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem expressa e escrita do ConEatante
§ 6'. Após o 10o (décimo) dia de paralisaÉo do fomecimento do objeto contÍatado. o Contratante,
poderá optar poí uma das seguintes altemativas:

a) PÍomover a rescisão contratual, independentemente de interpelação iudicial, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exagir a execução do Contralo, sem prejuÍzos da cobrança de multa conêspondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislaÉo em vígoÍ.

§ 70. O Contretante providenciará a publicâçâo resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oficial, conforme PaÉgrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14113312021r.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seia para dirimiÍ quaisquer dúvidas oíundas do presente Contato.

E, por estarem assim justos e contÍatados, firmam o presente contÍato em 03 (úês) vias de bual teor e
forma na presenÇâ das testemunhas que subscrevem depois de lido e acfiado conforme.

Souto Soares-Bahia, em 14 de maio de 2025

ED ILSON ENDES OOS ANJOS
Presidente

§
,,{,OJ1O

COMERCIAL OE FRUTAS E VERDU CARO LTDA
GNPJ: 59.457.8í8/000í€0

ContÍatada
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusâlém No í2, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

T€atemunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

cÂmana MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova JeÍusalém No í2, CentÍo - Souto Soare3 - Bahia - CEP /í6990{100
CNPJ 07.176.398/000í {0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela
Portaria no 008/2025, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,
Processo Administrativo no 03í2025, Dispensa no 019-2025, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS DE
FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍCIO
2025, Contratado: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, inscrita
no CNPJ de no 59.457.818/0001-80, situada na Av Jose Sampaio, no 08, Centro,
Souto Soares - Ba, 46.900-000.0 valor global é de R$ 6.552,50 (seis mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), êm í4 de maio de 2025
- Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeru3elém No 12, Centro - Souto Soares - Bâhia - CEP /í6990{p0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
mail: câmarasoulosoa hotmail com

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
de Vereadores, no uso de suas atribuiçôes legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de ContrataÉo e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Administrativo no 035-2025, Dispensa no 01S2025, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS DE
FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BA,
EXERCíCIO 2025, Contratado: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS
ICARO LTDA, inscrita no CNPJ de no 59.457.818/0001-80, situada na Av Jose
Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Ba, 46.900 000.0 valor global é de R$
6.552,50 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), em
14 de maio de2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara

Poder LeSislativo Municipal - Biênío 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jerusalém t{o í2, CêntÍo - Souto SoaÍ€s - Bahiâ - CEP 4{i990{00
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotÍnail.com

Extrato do Contrato no 027-2O25 - Processo Adminisúativo n" 035-2025,
Dispensa n' 0í $2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob n' 07.í76.398/000í 60. Contratada: COMERCIAL DE
FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, inscrita no CNPJ de no 59.457.818/0001-
80, situada na Av Jose Sampeio, no 08, Centro, Souto Soares - Ba, 46.900 000.
objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE pOLpAS
DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARAATENDER
AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BA,
EXERCÍC|O 2025, O valor global e de R$ 6.552,50 (seis mit, quinhentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), Data da Assinatura: em í4 de maio
de 2025. Mgência: 07 (sete) meses, contado a partir da sua assinatura. Dotação
Orçamentária:

UNIDADE 01 ,O1.O,I - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE O1.O31.OO1.2OOí _ DESENV. E MANUTEN

DA CÂMARA MUNICIPAL,
DAS Aç ES

ELEiIENTO 3.3.9.0.30.00.0000 - MATERTAL DE CONSU[40

FONTE 1500

Poder legislativo Munícipal - Biênlo 202512026
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ESTADO DA BÂHIÂ

cÂMARA MUNIcIPAL DE SoUTo soAREs
Ru. l{oy. J.nEalam i" í 2, Cdüo - Siqrto Sô.Íe. - Bahla - CEP lÚ.O
CNPJ 07.176.39€V000 í {0 - Tel: (0xx75) 333S - 232
mail: cãmarasoutosoares@hofnail com

Eíreto do Resultado da Oispensa - O Agente de Contrataçâo, norneado pela PoítaÍia n.
00812025, toma público. nos termos da Lei Federal no '14.'13312O2't , Processo Administrativo no
03t2025, Dispensa no 019-2025, Objeto: CONTRÂIAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE POLPAS OE FRUTAS DE OIVERSOS SABORES E FRUTAS OIVERSAS
PARA ATENDER AS oEMANDAS DA GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES - BA,
EXERCíCIO 2025, contÍatedo: coMERCIAL DE FRUTAS E vERDURAS IcARo LTDA, ins.Ííta
no CNPJ de no 59.45l.818D@1€0, situada na Av Josê Sampaio, no 08, C€írtso, Souto Soares -
Ba, 46.900{00.0 valor global é de R$ 6.552,50 (seis mil, quinhentos e cjnquenta e dois reâis e
cinquenta centavos), em í4 de maio de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Ageflte de CoÍúrataÉo.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE sOUTo SoARES
Ruâ llov. Jê.u!âlám l{' I 2, Cerlbo - Souto SoaEÉ - Bãhla - CEP il&lgclmo
CNPJ 07.'176.398/000'160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail : CAME§q@§@rega!9EAI-q@

ExtÍalo do Termo de Homologaçáo ê Adjudicâção - O Presidente da Cámara devereadores,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal
14.13312021 e suas altera@s, resolve homologar e adjudicar a decisáo do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administrativo no 03$2025, Dispensa
no 019-2025, Objelo: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS
DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS
DEMANDAS on cÀuane MUNtcrpAL oE souro SoARES - ea. exERcícto zozs,
Contratado: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, inscriia no CNPJ de no
5S.45/.818/Om1S0, situada na Av Jose Sampaio, no 08, Cenúo, So{rto Soares - 8a,46.900-
000.0 valor global é de R$ 6-552,s) (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta
cênlávos), em í4 de rnaio de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{oya JerusaláÍ l{' 12, ffio - Soúo 506rÉ - Bahiã - CEP /$qrGüO
CNPJ 07.'176.398/000'160 - Tel: (OG75) 3339 - 2332
mail: câmarasoutosoares@hoEnail.com

Extrato do Contrato no 027-2025 - Processo Administrativo n" 03S2025, Dispensan" 0192025.
Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscÍita no CNPJ soÔ n" 07-176.398/000í -
60. Contratada: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS ICARo LTDA, inscrita no CNPJ de
n' 59.,Í57.818O00'1{0, situada na Av Jose Sampaio, no 08, Centro, Soúo SoaÍes - Ba, 46.900-
OOO. Ob,IEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POLPAS DE
FRUTAS DE DIVERSOS SABORES E FRUTAS DIVERSAS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA CÂMARA MUN|C|PAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍC|O 2025, O valor global é de
R$ 6.552,50 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), Data da
Assinatura: em í4 de maio de 2025. Vigência: 07 (sete) meses, contado a partir da sua
assinatura. Dotação OrçamenÉria:

UNIDAI'E
_OíJi:o] _ffiÃRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATIVIDADE 01.03í.001.2001 - DESENV. E MANUTENÇÃO OAS AÇÓES
DA CÂMARA MUNIcIPAL.

ÊLEÍ'ENÍO 3.3.9.0.30.00.0000 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTE rum

PodeÍ LeÉslativo Municipal- Bíênio 202512O26
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